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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  
1.1. OBJETO 
Contratação de empresa para e para Eventual e Futura Aquisição de Materiais de 
Construção, Elétricos, Hidráulicos, Ferramentas para atender as necessidades das 
Unidades Administrativas da Prefeitura Municipal de Alvorada d’Oeste/RO, por um 
período de 12 (doze) meses. 
 
1.2. IDENTIFICAÇÃO: 

ITEM DESCRIÇÃO UND 
 

Q. TOTAL 
VALOR 

UNITÁRIO 
 

VALOR TOTAL 

01 

ADAPTADOR ELÉTRICO TOMADA 
BENJAMIN UNIVERSAL TIPO “T”, 
PADRÃO ABNT DE 3 PINOS PARA 2 
ADAPTADORES. 

 
UND 

 
220 

 
R$ 11,29 

 

 
R$ 2.483,80 

02 
ASSENTO SANITÁRIO SIMPLES 
UNIVERSAL COM TAMPA 

 
UND 

 
96 

 
R$ 41,53 

 
R$ 3.986,88 

03 BASE PARA RELÊ UND 60 R$ 15,54 R$ 932,40 

04 BOCAL E27 UND 20 R$ 7,68 R$ 153,60 

05 
FIO FLEXÍVEL DE 6.0MM 1KV– ROLO 
DE 100MTS 

 
ROLO 

 
02 

 
R$ 517,57 

 
R$ 1.035,14 

06 
CABO FLEXÍVEL DE 4.0MM – ROLO 
DE 100MTS 

  
ROLO  

 
23 

 
R$ 578,33 

 
R$ 13.301,59 

07 

CABO FLEXÍVEL 2,5MM, TENSÃO 
NOMINAL: 750V, NORMAS 
APLICÁVEIS: NBR-9117, 100 
METROS, 1 X 2,5MM², TENSÃO 
NOMINAL: 750V, PVC ANTICHAMAS. 

ROLO 34 

 
 

R$ 314,00 

 
 

R$ 10.676,00 

08 

CABO FLEXÍVEL 6 MM, TENSÃO 
NOMINAL: 750V, NORMAS 
APLICÁVEIS: NBR-9117, 100 
METROS, 1 X 2,5MM², TENSÃO 
NOMINAL: 750V, PVC ANTICHAMAS. 

ROLO 
 

01 
 

 
 

R$ 820,00 

 
 

R$ 820,00 

09 CADEADO 30 MM UND 92 R$ 25,56 R$ 2.351,52  

10 
CAIXA PARA DESCARGA DE 
BANHEIRO COMPLETA. 

UND 102 
 

R$ 47,36  
 

R$ 4.830,72  

11 
COLA DE ALTA RESISTÊNCIA 
INTANTÂNEA 

UND 67 
 

R$ 11,59 
 

R$ 776,53 

12 COLA PVC 75 GR UND 71 R$ 12,48 R$ 886,08 

13 
FECHADURA PARA PORTA DE 
ALUMÍNIO 

UND 56 
 

R$ 69,00  
 

R$ 3.864,00 

14 
FECHADURA PARA PORTA DE 
MADEIRA 

UND  117 
 

R$ 68,80 
 

R$ 8.049,60 

15 FITA ISOLANTE 19 MM X 20 MT UND 118 
 

R$ 10,01 
 

R$ 1.181,18 

16 
INTERRUPTOR DE 01 TECLAS PARA 
ALVENARIA 

UND 20 
 

R$ 10,61 
 

R$ 212,20 

17 
INTERRUPTOR DE 02 TECLAS PARA 
ALVENARIA 

UND 113 
 

R$ 16,70 
 

R$ 1.887,10  

18 
JOGO DE ALICATES CORTE, BICO E 
UNIVERSAL 

JOGO 08 
 

R$ 150,52 
 

R$ 1.204,16  

19 
JOGO DE CHAVE DE FENDA COM 5 
PEÇAS 

JOGO 09 
R$ 97,23 R$ 875,07 

20 
JOGO DE CHAVE DE PHILIPS COM 5 
PEÇAS 

JOGO 09 
 

R$ 103,89 
 

R$ 935,01  
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21 
LAMPADA DE LED 50W PARA 
BOCAL E27 

UND  365 
 

R$ 77,12 
 

R$ 28.148,80 

22 
LAMPADA DE LED 30W PARA 
BOCAL E27 

UND 120 
 

R$ 35,30 
 

R$ 4.236,00 

23 
LAMPADA DE LED 15 W PARA 
BOCAL E27 

UND  20 
 

R$ 21,77 
 

R$ 435,40 

24 

LUMINARIA DE EMERGENCIA 30 
LEDS COM BATERIA 
RECARREGÁVEL 110/220 V 
BRANCA 

UND 
 

167 
 

 
R$ 25,75 

 
R$ 4.300,25 

25 
PARAFUSO PARA TELHA 6MM - 
110MM COM VEDAÇÂO CAIXA COM 
100 UND 

CX 47 

 
R$ 41,14 

 
R$ 1.933,58 

26 PLAFON DE PLÁSTICO E27 UND 265 
 

R$ 6,75 
 

R$ 1.788,75 

27 
PORTA DE MADEIRA MACIÇA 
210X82CM LISA 

UND 
 

91 
 

R$ 283,30 
 

R$ 25.780,30 

28 REFLETOR DE LED 100W UND 
 

117 
 

R$ 99,78 
 

R$ 11.674,26 

29 REFLETOR DE LED 200W UND 
 

83 
 

R$ 181,46 
 

R$ 15.061,18  

30 REATOR 250W VAPOR SÓDIO UND 
 

65 
 

R$ 69,84 
 

R$ 4.539,60 

31 RELÊ FOTOELÉTRICO 220V UND 
 

180 
 

R$ 30,67 
 

R$ 5.520,60 

32 SIFÃO SANFONADO UNIVERSAL UND 
137     R$ 11,99 R$ 1.642,63 

33 
TORNEIRA DE PLÁSTICO PARA PIA 
DE COZINHA 3/4 

UND 
 

71 
 

R$ 33,90  
 

R$ 2.406,90 

34 
TORNEIRA PARA LAVATÓRIO DE 
MESA BICA ALTA EM AÇO 
CROMADO 1/2 

UND 
 

61 
 

R$ 198,47 
 

R$ 12.106,67 

35 
TOMADA 10A 3 PINOS ALVENARIA 
BRANCA 

 
UND 

 
136 

 
R$ 30,69 

 
R$ 4.173,84 

36 
TOMADA DUPLA 10ª ALVENARIA 
BRANCA 

UND 
 

40 
 

R$ 21,43 
 

R$ 857,20 

37 
TOMADA 20A 3 PINOS ALVENARIA 
BRANCA 

UND 
20 R$ 30,60 R$ 612,00 

38 
TOMADA DUPLA 10A ALVENARIA 
BRANCA 

UND 
151 R$ 17,43 R$ 2.631,93 

39 
TOMADA DUPLA 10A 250V 
SOBREPOR 2P+T 

UND  
 

130 
 

R$ 17,17 
 

R$ 2.232,10 

40 
TOMADAS DUPLA 20A 250V 
SOBREPOR 2P+T 

UND 
 

120 
 

R$ 17,81 
 

R$ 2.137,20  

41 
VASSOURA LIMPA TETO DE NYLON, 
CABEÇA DE PALHAÇO, COM CABO 
DE 3 METROS 

UND 
 

03 
 

R$ 163,66 
 

R$ 490,98 

42 
VASO SANITÁRIO, CONVENCIONAL 
REDONDO NA COR BRANCA 

UND 
53 R$ 285,40 R$ 15.126,20 

43 VEDA ROSCA 15MM 50M UND 83 R$ 16,68 R$ 1.384,44 

44 
ROLO DE LÃ ANTI RESPINGO PARA 
PINTURA ECONOMICO - 23CM SEM 
CABO 

UND 
     127 R$ 35,09 R$ 4.456,43 

45 
ROLO LÃ DE CARNEIRO 
PROFISSIONAL 23CM SEM CABO 

UND 
122 R$ 58,90 R$ 7.185,80 

46 
CABO PARA ROLO DE PINTURA 
23CM 

UND 
30 R$ 59,10 R$ 1.773,00 

47 

PILAR DE CONCRETO (PÉ) PARA 
CAIXA 
D’ÁGUA, DE 5 METROS DE ALTURA, 
PROJETADA PARA SUPORTAR 
PESO 
DE CAIXA D’ÁGUA DE ATÉ 2.000 
LITROS, CONTENDO LAJE DE 
1,50MTS 

UND 

 
 

01 
 

 
 

R$ 8.271,77 

 
 

R$ 8.271,77 
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48 
PINCEL PARA PINTURA 1.1/2’’, 
LARGURA 40 MM 

UND 
70 R$ 13,01 R$ 910,70 

49 
TELHAS DE FIBROCIMENTO, 
ONDULADA 6MM 1,83 X 1,10M 

UND 
750 R$ 100,08 R$ 75.060,00 

50 
TINTA SEMI BRILHO, BASE DE 
ÁGUA, ANTIMOFO, EXTERIOR E 
INTERIOR, BRANCO GELO, 18L. 

UND 
95 R$ 591,80    R$ 56.221,00 

51 
TINTA SEMI BRILHO, BASE DE 
ÁGUA, ANTIMOFO, EXTERIOR E 
INTERIOR, AZUL ROYAL, 18L 

UND 
10 R$ 598,08 R$ 5.980,80 

52 
PIA PARA BANHEIRO LAVATORIO 
C/COLUNA COR BRANCA 

UND 
12 R$ 243,07 R$ 2.916,84 

53 PENEIRA PARA AREIA 55 CM UND 02 R$ 39,66 R$ 79,32 

54 
MARTELO UNHA 450 G CABEÇA 27 
MM, MAGNETICA CABO EM FIBRA 

UND 
02 R$ 65,82  R$ 131,64 

55 
TORNEIRAS PLÁSTICA SIMPLES P/ 
JARDIM E TANQUE 1/2 

UND 
15 R$ 7,73 R$ 115,95 

56 
RESERVATÓRIO PARA ÁGUA COM 
CAPACIDADE PARA 3 MIL LITROS 
(CAIXA D’AGUA) 

UND 
01 R$ 3.366,72 R$ 3.366,22 

57 
RESERVATÓRIO PARA ÁGUA COM 
CAPACIDADE PARA 1 MIL LITROS 
(CAIXA D’AGUA) 

UND 
01 R$ 674,35 R$ 674,35 

58 PADRÃO TRIFÁSICO CABO 25MM 2 UND 
01 R$ 2.894,44 R$ 2.894,44 

59 DISJUNTOR TRIPOLAR DE 80 A DIN UND 
01 R$ 144,66 R$ 144,66 

60 DR DE 80 A QUATRO POLOS UND 
01 R$ 233,58 R$ 233,58 

61 DPS DE 267 DE 272 VA 40 KA UND 
03 R$ 106,89 R$ 320,67 

62 DISJUNTOR BIPOLAR DE 20 A DIN UND 
12 R$ 41,89 R$ 502,68 

63 DISJUNTOR NONO DE 20 A DIN UND 
07 R$ 20,83 R$ 145,81 

64 DISJUNTOR NONO DE 10 A DIN UND 
05 R$ 20,50 R$ 102,50 

65 
BARRA DE TRILHO P/ DISJUNTOR 

DIN 
UND 

       01 R$ 107,83 R$ 107,83 

66 
PENTE BARREAMENTO TRIFÁSICO 

DE 80 A 
UND 

01 R$ 249,06 R$ 249,06 

67 
QUADRO HASTE PARA 

ATERRAMENTO 
UND 

04 R$ 194,59 R$ 778,36 

68 CONECTOR P/ HASTE UND 
04 R$ 21,70 R$ 86,80 

69 
CABO DE COBRE NÚ, SEM CAPA 
25MM 2 

MT 
20 R$ 39,63 R$ 792,60 

70 ROLO DE CABO 6.0 MM2 UND 05 R$ 820,00 R$ 4.100,00 

71 ROLO DE CABO 2.0 MM2 UND 
05 R$ 334,00 R$ 1.670,00 

72 
INTERRUPTOR SIMPLES UMA 
TECLA 

UND 
06 R$ 13,57 R$ 81,42 

73 AREIA FINA PARA REBOCO M² 
30 R$ 139,67 R$ 4.190,10 

74 

CIMENTO PARA TODAS AS OBRAS, 
USOS GERAIS, COMO FUNDAÇÕES, 
VIGAS PILARES REBOCO, 
CONTRAPISO E LAJES, SECAGEM 
RAPIDA, SACO 50 KG 

UND 

 
     65 

 
      R$ 65,23 

 
R$ 4.239,95 

75 BRITA FINA N°ZERO M² 04 R$ 295,60 R$ 1.182,40 

76 BRITA MEDIA N°02 M² 
15 R$ 295,60 R$ 4.434,00 

77 
CAL CONCENTRADO PARA 
REBOCO 

UND 
10 R$ 22,79 R$ 227,90 
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78 

TIJOLO 6 FUROS, DIMENSÕES: 9 
CM 
(ALTURA) X 14 CM (LARGURA) X 24 
CM 
(COMPRIMENTO), ARGILA 
QUEIMADA, 
PESO: APROXIMADAMENTE 2,5 KG 
POR UNIDADE, VERMELHO 
TERROSO, CARACTERÍSTICO DE 
TIJOLOS DE ARGILA. 

MILHEIRO 

 
 

09 

 
 

R$ 1.272,57 

 
 

R$ 11.453,13 

79 

SERRA MÁRMORE, POTÊNCIA: 
1.300 W, FREQUÊNCIA: 50 HZ/60 HZ 
ROTAÇÃO (RPM): 13.000/MIN, 
ÂNGULO DE INCLINAÇÃO DA 
SERRA: BASE FIXA, 
CAPACIDADE DE CORTE 90º: 34,0 
MM, DIÂMETRO DO EIXO DA SERRA 
MÁRMORE: 20,0 MM, BASE COM 
REGULAGEM DE PROFUNDIDADE, 
DISPOSITIVO DE SEGURANÇA NO 
INTERRUPTOR TENSÃO (V): 127V 

 
UND 

 
 
 

01 

 
 
 

R$ 683,81 

 
 
 

R$ 683,81 

80 

FURADEIRA MARTELETE ELÉTRICA 
13MM, POTÊNCIA: 750W, 
VELOCIDADE: 0 – 2600 RPM, 
IMPACTOS POR MINUTO:0 – 47600 
IPM, VELOCIDADE VARIÁVEL, 
DIÂMETRO DO MANDRIL: 1/2", 
INTERRUPTOR COM SELETOR DE 
REVERSO, SELETOR DE FUNÇÃO, 
VELOCIDADE VARIÁVEL E 
REVERSÍVEL COM TRAVA PARA 
USO CONTÍNUO, SUPORTE PARA 
CHAVE DO MANDRIL NO CABO 
ELÉTRICO, VOLTAGEM 110V 

UND 

 
     
 
 
 
 
  01 

 
 
 
 
 
 

R$ 724,85 

 
 
 
 
 
 

R$ 724,85 

81 

SELANTE PU, INTERIOR, 
EXTERIOR, SUPERFÍCIESAPTAS, 
CERÂMICA, FIBRA DE VIDRO, 
CONCRETO, JUNTAS, MADEIRA, 
VIDRO, AÇO ALUMÍNIO, BASTÃO, 
RESISTÊNCIA A UV E AVARIAÇÕES 
CLIMÁTICAS DE -20º 
ATÉ+90ºCACEITA PINTURA, SEM 
ODOR, ISOLANTE, IMPERMEÁVEL, 
CORES DISPONÍVEIS: BRANCO, 
CINZA E PRETO, EMBALAGEM DE 
400G 

UND 

 
 
 
 
 

10 
 

 
 
 
 
 

R$ 30,73 

 
 
 
 
 

R$ 307,30 

82 

SILICONE ACÉTICO RANSPARENTE 
COLA VEDAÇÃO, RESISTÊNCIA 
AOS RAIOS UV, DENSIDADE A 25 
G/ML: 0,93 À 1,05, TEMPO DE 
FORMAÇÃO DE PELÍCULA: 5 À 15 
MINUTOS 256 a 280g 

UND 

 
20 

 
R$ 25,09 

 
R$ 501,80 

83 
APLICADOR PARA TUBO DE 
SILICONE, AÇO CARBONO, TUBODE 
300 G/ 305 ML 

UND 
 

02 
 

R$ 57,23 
 

R$ 114,46 

84 

ESPUMA EXPANSIVA DE PU USO 
PROFISSIONAL, LÍQUIDO 
COMPRIMIDO LEVEMENTE 
AMARELADO DE BAIXO ODOR, 
TEMPERATURA DE APLICAÇÃO: 
+5 A 45°C, TEMPERATURA DE 
SERVIÇO: - 60 A 100°C, SECAGEM 
AO TOQUE: 7 A 15 MIN, CURA 
INICIAL: 30 MIN, TEMPO DE CORTE: 
2 HORAS, CURA TOTAL: 24 HORAS, 
EMBALAGEM 340G A 480G 

UND 

 
 
 
 
 

05 
 

 
 
 
 
 

R$ 43,26 

 
 
 
 
 

R$ 216,30 

85 
CAL PARA PINTURA SACO COM 
08KG 

UND 
100 R$ 29,91 R$ 2.991,00 

86 
PARAFUSADEIRA E FURADEIRA DE 
IMPACTO 20V COM BATERIA, 

UND 
 

02 
 

R$ 1.717,49 
 

R$ 3.434,98 

C
od

. d
e 

A
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 D
oc

.: 
13

U
3.

2E
03

.6
10

R
.Z

01
1.

81
37

 -
 A

T
H

U
S

 -
 P

R
E

F
E

IT
U

R
A

 D
E

 A
LV

O
R

A
D

A
 D

O
 O

E
S

T
E

 -
 R

O

P
ág

.: 
4 

/ 1
2 

- 
ID

. d
o 

D
oc

.: 
B

13
.C

E
6 

- 
07

/0
8/

20
25

 -
 1

3:
03

:1
1 

 -
 A

S
S

IN
A

D
O

 P
O

R
(6

):
 C

P
F

:0
35

.7
7*

.*
*2

-*
5 

C
P

F
:7

90
.5

8*
.*

*2
-*

1 
C

P
F

:3
12

.9
2*

.*
*2

-*
7 

C
P

F
:9

27
.8

0*
.*

*2
-*

7 
C

P
F

:1
91

.4
1*

.*
*2

-*
9 

C
P

F
:3

00
.6

2*
.*

*2
-*

0 



 

 

 

 

 
 

ESTADO DE RÔNDONIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA D’OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA - SEMAF 

Prefeitura Municipal de Alvorada d’Oeste – RO – Avenida Marechal Deodoro da Fonseca, nº 4695- Cep: 76930-000 
E-mail cpl@alvoradadooeste.ro.gov.br  Telefone – (69) 3412-2647 Alvorada d’Oeste - RO 

 
 

CARREGADOR BIVOLT. 

87 MASSA CORRIDA PVA BALDE 25KG UND 
30 R$ 106,40 R$ 3.192,00 

88 

DISCO DE CORTE EXTRA FINO 
METAL AÇO INOX 4.1/2 POL, 
DIÂMETRO EXTERNO: 115MM 
(4.1/2"), ESPESSURA: 1MM (3/64"), 
DIÂMETRO DO FURO: 
22,23MM (7/8") 

UND 

 
 

20 

 
 

R$ 5,43 

 
 

R$ 108,60 

89 

LÂMINA DE SERRA CIRCULAR COM 
DENTES DE METALDURO/VIDEA, 
DIÂMETRO DA LÂMINA DE SERRA 
CIRCULAR: 4. 3/8"- 110 MM. 

UND 

 
10 
 

 
R$ 76,50 

 
R$ 765,00 

90 
TRELIÇA TRIANGULAR 6MT LEVE 
8CM (FERRO 6X3,4X3,4MM) 

UND 
15 R$ 56,83 R$ 852,45 

91 

LIXA GESSO, LIXA USO GERAL 
CANO PVC, MADEIRA, PAREDE, 
MASSA CORRIDA, REBOCO, 27.5 cm 
x 23 cm. 

UND 

 
30 

 
R$ 2,33 

 
R$ 69,90 

92 
MANGUEIRA DE NÍVEL SILICONADA 
TRANSPARENTE P/PEDREIRO 10M 

UND 
02 R$ 36,25 R$ 72,50 

93 
ESQUADRO AÇO INOX COM CABO 
DE ALUMÍNIO 12'' 30 CM. 

UND 
02 R$ 53,62 R$ 107,24 

94 
PREGO COM CABEÇA 18X27 
2.1/2X10 

PCT 
10 R$ 19,50 R$ 195,00 

95 PREGO COM CABEÇA 19X36 PCT 
10 R$ 19,50 R$ 195,00 

96 
NÍVEL DE MÃO P/ PEDREIRO 40CM 
3 BOLAS 

UND 
02 R$ 41,93 R$ 83,86 

97 
MARTELO UNHA POLIDO 29MM 
CABO DE MADEIRA 

UND 
02 R$ 67,23 R$ 134,46 

98 
ESCADA ALUMÍNIO 7 DEGRAUS 
TESOURA CAPACIDADE 120 KG 

UND 
01 R$ 437,97 R$ 437,97 

99 
ESCADA DE ALUMÍNIO EXTENSIVA 
2X9 DEGRAUS 2.81 X 4.50MCOR 
PRATEADO 

UND 
01 R$ 1.257,52 R$ 1.257,52 

100 FIO CABO PP 2 X 2,5MM 100mts ROLO 
02 R$ 645,64 R$ 1.291,28 

 
Dos órgãos participantes 
1.3.São órgãos participantes deste Registro de Preços: 
Secretaria Municipal De Fazenda - SEMAF 
Secretaria Municipal De Educação - SEMED 
Secretaria Municipal De Agricultura – SEMAGRI 
Secretaria Municipal De Saúde – SEMSAU 
Secretaria Municipal De Assistência Social – SEMAS 
Gabinete Municipal  
 
1.4. NATUREZA: 
(X) Comum 
(  ) Especial 
(  ) Comum de engenharia 
(  ) Especial de engenharia 
(  ) Obra 
(  ) Técnico especializado de natureza predominantemente intelectual 
(  ) Especial de Tecnologia da Informação e de Comunicações 
(  ) Locação 
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1.5. REALIZAÇÃO DE ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES 
ETP elaborado? 
(X)  Sim 
( ) Não. Considerando a reduzida complexidade do objeto e seus requisitos, a 
elaboração de estudo técnico preliminar foi dispensada, nos termos do art. 14, II da IN 
58/2022 do Ministério da Economia. 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 
pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice 
deste Termo de Referência 
 
3. ENQUADRAMENTO LEGAL: 
A Contratação de empresa para adesão de Registro de Preços, será na base da Lei 
14.133 de 1° de abril de 2021. 
 
4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  
4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 
5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art.6°, Inciso XXIII, alínea d) 
O requisito básico para Contratação da Empresa é que ela seja qualificada, e que conste 
o ramo de atividade no contrato social, seja licenciada e autorizada, tendo total 
competência e capacidade técnica para fornecer os materiais conforme especificado no 
termo de referencia. 
Os materiais a serem comprados devem possuir qualidade mínima conforme 
especificação técnica de cada item, obedecendo às normas de fabricação NBR a fim de 
garantir a qualidade mínima dos produtos. 
A empresa fornecedora dos materiais será responsável pela substituição, troca ou 
reposição dos materiais que porventura entregues com defeito, danificados, ou não 
compatíveis com as especificações dos itens. Na substituição de materiais defeituosos, 
a reposição será por outro com especificações técnicas iguais, ou superiores com 
aprovação prévia da Contratante, sem custo adicional para a Contratante. 
A empresa deverá adotar todos os requisitos e práticas necessárias no fornecimento 
dos itens e estar em dia com todas as obrigações relacionadas ao comércio dos 
produtos, seja da ordem fiscal, financeira, logística ou sustentável, ou outra que por 
ventura necessitar de acordo com as leis que regem este tipo de transação. 
 
6. CRITÉRIO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL. 
Deverão ser observadas ainda, no que couber, pela Contratada, as exigências de 
caráter de SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL de acordo com o artigo 225 da 
Constituição Federal/88, em conformidade com a lei 14.133/2021. Os serviços serão 
prestados por empresa especializada no ramo, devidamente regulamentada e 
autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a legislação vigente e 
padrões de sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no futuro Termo de 
Referência. 
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7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  
7.1. LOCAL E PRAZO DE ENTREGA:  
O período de execução contratual deste Termo de Referência é de 12 (doze) meses. 
Os PRODUTOS deverão ser novos e de 1ª qualidade, obedecendo rigorosamente às 
especificações da proposta, devendo estar em fase normal de fabricação. 
Os produtos objeto deste Termo de Referência serão fornecidos no prazo máximo de 
15 (quinze) dias após o recebimento da nota de empenho, e sempre que solicitado pela 
diretoria da mesma, junto ao Almoxarifado Central deste Município de segunda a sexta-
feira, no horário da 07:30 as 13:30 horas, sito a Avenida Duque de Caxias, n°5128, 
Bairro: São Francisco, CEP 76930- 000, Município de Alvorada do Oeste-RO. 
 
7.2. RECEBIMENTO DO OBJETO: 
Ficará a cargo de cada Unidade Administrativa, indicar os servidores para fiscalização 
do Contrato e recebimento do objeto. 
 
8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  
8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
8.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 
8.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
 
9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
9.1. O pagamento será realizado através de deposito bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA. 

a) Após o recebimento definitivo, a CONTRATADA deverá emitir e protocolar a 
nota fiscal no sistema de gestão da PMAO, acompanhada da regularidade fiscais: (CND-
Federal, Estadual, Municipal, CRF/FGTS e CNDT ou SICAF), para fins de 
validação/ateste pelo fiscal do contrato e posterior liquidação. 

b) O prazo de liquidação será de até 30 (trinta) dias úteis a contar do recebimento 
da nota fiscal. 

c) Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
prazo de validade, data da emissão, dados do contrato e do órgão contratante, o período 
respectivo de execução do contrato, o valor a pagar e eventual destaque do valor de 
retenções tributárias cabíveis. 

d) Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a CONTRATADA providencie 
as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao CONTRATANTE. 

e) Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

f) Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

g) No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 
2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à 
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
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10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 
na modalidade Sistema Registro de Preços, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do 
critério de julgamento pelo menor preço POR ITEM, em regime aberto.  
 
11. ESTIMATIVA DE VALOR DA CONTRATAÇÃO  
O custo estimado total da contratação é de R$ 432.482,38 (quatrocentos e trinta e 
dois mil e quatrocentos e oitenta e dois reais e trinta e oito centavos). 
Conforme custos unitários apostos na tabela no item 1.2 deste termo de referência. 
 
12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Município. 
12.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:  
Órgão: Prefeitura Municipal de Alvorada d’Oeste 
Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de Administração e Fazenda 
Programação: 04.122.005.2007 - Manutenção das Atividades da SEMAF 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo  
Fonte de Recurso: 02.04  
Ficha Orçamentaria: 61 
  
Órgão: Prefeitura Municipal de Alvorada d’Oeste 
Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de Educação - SEMED  
Programação: 12.3610011.2065 - Manutenção das Atividades da SEMED 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
Fonte de Recurso: Recurso Próprio  
Ficha: 205  
 
Órgão: Fundo Municipal de Alvorada D’Oeste 
Unidade Orçamentária: 02.12.00 - Secretaria Municipal de Saúde  
Programação: 10.3010013.2050 - Manutenção da Rede Básica de Saúde (PAB)  
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00- Material de Consumo. 
Fonte de Recurso: 1.600.0000.0000 
Ficha Orçamentária: 249 
  
Órgão: Fundo Municipal de Alvorada D’Oeste 
Unidade Orçamentária: 02.12.00 - Secretaria Municipal de Saúde  
Programação: 10.3020013.2051 - Manutenção de Rede Hospitalar Ambulatória de 
Media complexidade. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00- Material de Consumo. 
Fonte de Recurso: 1.600.0000.0000 
Ficha Orçamentária: 256 
 
Órgão: Prefeitura Municipal de Alvorada d’Oeste 
Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de Assistência Social e Promoção da 
Criança e do Adolescente 
Programação: 08.24300007.2074 – Gestão Descentralizada do Prog. Bolsa Família  
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de consumo   
Fonte de Recurso: 02.06.01 - Recursos não vinculados de Impostos 
Ficha Orçamentaria: 270 
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Órgão: Prefeitura Municipal de Alvorada d’Oeste 
Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de Assistência Social e Promoção da 
Criança e do Adolescente 
Programação: 08.2440007.2012 – Manutenção Fundo Mun. de Assistência Social 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de consumo   
Fonte de Recurso: 02.06.01 - Recursos não vinculados de Impostos 
Ficha Orçamentaria: 279 
  
Órgão: Prefeitura Municipal de Alvorada d’Oeste 
Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de Assistência Social e Promoção da 
Criança e do Adolescente 
Programação: 08.2440007.2019 – Manutenção Programa Mamãe Cheguei 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de consumo   
Fonte de Recurso: 02.06.01 - Recursos não vinculados de Impostos 
Ficha Orçamentaria: 295 
  
Órgão: Prefeitura Municipal de Alvorada d’Oeste 
Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de Assistência Social e Promoção da 
Criança e do Adolescente 
Programação: 08.2440007.2023 – Programa Proteção Social Básica 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de consumo   
Fonte de Recurso: 02.06.01 - Recursos não vinculados de Impostos 
Ficha Orçamentaria: 301 
  
Órgão: Prefeitura Municipal de Alvorada d’Oeste 
Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de Assistência Social e Promoção da 
Criança e do Adolescente 
Programação: 08.2440007.2024 – Programa Piso Fixo de Proteção Social Especial 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de consumo   
Fonte de Recurso: 02.06.01- Recursos não vinculados de Impostos 
Ficha Orçamentaria: 307 
  
Órgão: Prefeitura Municipal de Alvorada d’Oeste 
Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de Assistência Social e Promoção da 
Criança e do Adolescente 
Programação: 08.2440007.2095 – Bloco de Proteção Social Básica -União 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de consumo   
Fonte de Recurso: 02.06.01 - Recursos não vinculados de Impostos 
Ficha Orçamentaria: 314 
  
Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de Assistência Social e Promoção da 
Criança e do Adolescente 
Programação: 08.2440007.2173 – Programa Crescendo Bem - Estadual 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de consumo   
Fonte de Recurso: 02.06.01 - Recursos não vinculados de Impostos 
Ficha Orçamentaria: 319 
  
Órgão: Prefeitura Municipal de Alvorada d’Oeste 
Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de Assistência Social e Promoção da 
Criança e do Adolescente 
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Programação: 08.2430007.2020 - Manutenção e Func. Promoção da Criança e 
Adolescente 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de consumo   
Fonte de Recurso: 02.06.02 - Recursos não vinculados de Impostos 
Ficha Orçamentaria: 323 
 
Órgão: Prefeitura Municipal de Alvorada d’Oeste  
Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de Agricultura  
Programação: - 20.601008.2027-Manutenção das Atividades da SEMAGRI  
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de consumo  
Fonte de Recurso: 02.07 - Recursos não vinculados de Impostos  
Ficha Orçamentaria: 94 
 
Órgão: Prefeitura Municipal de Alvorada d’Oeste  
Unidade Orçamentária: Gabinete  
Programação: 04.122.0002.2003 - Manutenção do Gabinete do Prefeito.  
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de consumo  
Fonte de Recurso: 02.01 - Recursos não vinculados de Impostos  
Ficha orçamentaria: 26 
 
13. DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 
13.1 A contratação será formalizada mediante assinatura de instrumento de contrato de 
adesão. 
14. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
14.1. Responsabilizar-se em tempo hábil, nos prazos legais, para entrega dos 
empenhos. 
14.2. Acompanhar e fiscalizar a entrega nas condições e preços pactuados; 
14.3. Rejeitar a entrega em desacordo com as exigências deste Termo de Referência, 
edital e Contrato, quando houver. 
14.4. Efetuar o pagamento à empresa de acordo com as condições de preço e prazo 
estabelecidos neste Termo de Referência; 
14.5. Verificar se durante a vigência da ata estão sendo mantidas todas as exigências, 
condições de habilitação e qualificação contratadas; 
14.6. Notificar a contratada, por escrito, da aplicação de eventuais penalidades, 
garantido o contraditório e ampla defesa conforme previsto em Lei. 
14.7. Oferecer á CONTRATADA informações indispensáveis à efetivação dos serviços. 
 
15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
São obrigações da contratada, além daquelas dispostas em leis e normas pertinentes: 
15.1.A licitante vencedora do certame se obrigará a realizar a entrega, objeto desta 
licitação, a ela homologada, com a qualidade padrão requerida, e inclusive as seguintes: 
15.2. Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da execução do contrato, 
inclusive tributos, contribuições previdenciárias, encargos trabalhistas e quaisquer 
outras que forem devidas em relação à prestação do serviço, não excluindo as de 
natureza civil; 
15.3. Obrigar-se a substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que 
se verificarem vícios, defeitos; 
15.4. Fornecer os materiais solicitados na quantidade definida nas requisições a ser 
emitidas pelas respectivas unidades administrativas pelos preços registrados e nas 
condições contidas no Termo de Referência, durante o prazo de validade; 

C
od

. d
e 

A
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 D
oc

.: 
13

U
3.

2E
03

.6
10

R
.Z

01
1.

81
37

 -
 A

T
H

U
S

 -
 P

R
E

F
E

IT
U

R
A

 D
E

 A
LV

O
R

A
D

A
 D

O
 O

E
S

T
E

 -
 R

O

P
ág

.: 
10

 / 
12

 -
 ID

. d
o 

D
oc

.: 
B

13
.C

E
6 

- 
07

/0
8/

20
25

 -
 1

3:
03

:1
1 

 -
 A

S
S

IN
A

D
O

 P
O

R
(6

):
 C

P
F

:0
35

.7
7*

.*
*2

-*
5 

C
P

F
:7

90
.5

8*
.*

*2
-*

1 
C

P
F

:3
12

.9
2*

.*
*2

-*
7 

C
P

F
:9

27
.8

0*
.*

*2
-*

7 
C

P
F

:1
91

.4
1*

.*
*2

-*
9 

C
P

F
:3

00
.6

2*
.*

*2
-*

0 



 

 

 

 

 
 

ESTADO DE RÔNDONIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA D’OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA - SEMAF 

Prefeitura Municipal de Alvorada d’Oeste – RO – Avenida Marechal Deodoro da Fonseca, nº 4695- Cep: 76930-000 
E-mail cpl@alvoradadooeste.ro.gov.br  Telefone – (69) 3412-2647 Alvorada d’Oeste - RO 

 
 

 
15.5. Assumir, como exclusividade seus, os riscos e as despesas decorrentes, 
necessários a boa e perfeita execução do objeto deste termo, cumprindo durante sua 
validade todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e em vigor, 
sendo a única responsável por prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado 
causa; 
15.6. Manter, durante todo o período de vigência da ATA ou CONTRATO, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas, comprovando-as a qualquer tempo 
mediante solicitadas das respectivas unidades. 
 
 
 
 

Anderson Lunardi 
Sec. Mun. de Administração e Fazenda-SEMAF 

 
 

Vera Lucia Quadros 
Secretária Municipal De Saude  

 
 

Mauri Vidal Ribeiro  
Secretária Municipal De Educação-SEMED  

 
 

Graciele Cardeliquel Nunes Luiz  
Secretária Municipal de Assistência Social-SEMAS 

 
 

Rodrigo Bonfante Da Costa 
Secretário Municipal de Agricultura 

 
 

Taysa Dos Prazeires Silva  
Chefe de Gabinete 

 
 
 

PARA AUTORIZO:  
Ao Excelentíssimo Senhor 
JAIR LUIZ  
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Assinaturas do Documento

 

Documento Assinado Eletronicamente por TAYSA DOS PRAZEIRES SILVA - CHEFE
DE GABINETE, CPF: 035.77*.**2-*5 em 08/08/2025 11:55:10, Cód. Autenticidade da
Assinatura: 11K2.0855.0107.U07E.8687, Com fundamento na Lei Nº 14.063, de 23 de
Setembro de 2020.

 

Documento Assinado Eletronicamente por GRACIELE CARDELIQUEL NUNES LUIZ -
SECRETARIA, CPF: 790.58*.**2-*1 em 08/08/2025 08:27:58, Cód. Autenticidade da
Assinatura: 08K6.0E27.558R.2112.2470, Com fundamento na Lei Nº 14.063, de 23 de
Setembro de 2020.

 

Documento Assinado Eletronicamente por MAURI VIDAL RIBEIRO - SECRETARIO,
CPF: 312.92*.**2-*7 em 08/08/2025 08:17:55, Cód. Autenticidade da Assinatura:
0828.6K17.555H.W107.8400, Com fundamento na Lei Nº 14.063, de 23 de Setembro de
2020.

 

Documento Assinado Eletronicamente por RODRIGO BONFANTE DA COSTA, CPF:
927.80*.**2-*7 em 08/08/2025 08:14:04, Cód. Autenticidade da Assinatura:
08R6.1414.3046.288V.5150, Com fundamento na Lei Nº 14.063, de 23 de Setembro de
2020.

 

Documento Assinado Eletronicamente por VERA LUCIA QUADROS - SECRETARIA,
CPF: 191.41*.**2-*9 em 07/08/2025 15:48:56, Cód. Autenticidade da Assinatura:
15U1.7R48.4568.9766.7860, Com fundamento na Lei Nº 14.063, de 23 de Setembro de
2020.

 

Documento Assinado Eletronicamente por ANDERSON LUNARDI - SECRETARIO,
CPF: 300.62*.**2-*0 em 07/08/2025 14:01:45, Cód. Autenticidade da Assinatura:
14U2.1X01.245V.H254.3440, Com fundamento na Lei Nº 14.063, de 23 de Setembro de
2020.

Informações do Documento

ID do Documento: B13.CE6 - Tipo de Documento: TERMO DE REFERÊNCIA. 
 

Elaborado por ELAINE SEMENTINO DOS SANTOS, CPF: 035.78*.**2-*4 , em 07/08/2025 - 13:03:11

Código de Autenticidade deste Documento: 13U3.2E03.610R.Z011.8137 
 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
https://athus.alvoradadooeste.ro.gov.br/verdocumento
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